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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 1.030/2024
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA DE QUE TRATA O ART. 94-A DA LEI N.º 9.504/2017 (LEI DAS ELEIÇÕES)
NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO a Lei n.º 9.504/1997 (Lei das Eleições), especificamente o art. 94-A, inciso II;
CONSIDERANDO o art. 12 da Resolução TSE n.º 23.523/2017, dispondo que a cessão prevista no
art. 94-A, inciso II, da Lei nº 9.504/1997 deve atender a situações específicas, ocorrer somente em

anos eleitorais, impreterivelmente por até 6 (seis) meses, no período compreendido entre 3 (três)
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anos eleitorais, impreterivelmente por até 6 (seis) meses, no período compreendido entre 3 (três)
meses antes e 3 (três) meses depois das eleições;
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI n.º 2024.0.000013973-8,
RESOLVE:
Art. 1º Delegar aos(às) juízes(as) eleitorais, em caráter excepcional, a atribuição de solicitar a
cessão de servidores(as) para auxiliarem as respectivas zonas eleitorais nos trabalhos atinentes à
realização de eleições municipais e gerais.
§1º A cessão se dará para atender situações específicas, impreterivelmente por até 6 (seis) meses,
no período compreendido entre 3 (três) meses antes e 3 (três) meses depois das eleições.
§2º Será do órgão de origem o ônus pelo salário ou remuneração do(a) servidor(a) cedido(a).
§3º O(A) servidor(a) cedido(a) para a Justiça Eleitoral conserva os direitos e vantagens inerentes
ao exercício de seu cargo.
Art. 2º O processo de cessão de que trata o artigo 1º deve ser encaminhado à Secretaria de 
Gestão de Pessoas - SGP com os seguintes documentos:
I - apresentação de justificativa acerca da(s) situação(ões) específica(s) enfrentada(s) pelo cartório
eleitoral;
II - declaração do órgão de origem do(a) servidor(a) contendo:
a) nomenclatura do cargo público efetivo ocupado;
b) carga horária semanal a que está submetido(a);
c) informação constando que o(a) servidor(a) não está sendo submetido(a) à sindicância e/ou
processo administrativo disciplinar ou em estágio probatório;
III - formulário de dados cadastrais do(a) servidor(a) cedido;
IV - certidões emitidas pela Justiça Eleitoral da qual conste que o(a) servidor(a) não está filiado(a)
a partido político e de quitação eleitoral; e
V - declaração assinada pelo(a) servidor(a):
a) de que não exerce atividade político partidária e não pertence a diretório de partido político;
b) declaração de que o(a) servidor(a) cedido(a) não é candidato(a) a cargo eletivo e nem seu
cônjuge ou parente por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau;
Art. 3º O período de cessão iniciar-se-á a partir da data de apresentação do(a) servidor(a) no
cartório eleitoral.
Parágrafo único. O(A) chefe de cartório deverá comunicar à SGP sobre a data da apresentação do
(a) servidor(a) no cartório eleitoral.
Art. 4º É vedada a cessão de servidor(a):
I - ocupante de cargo ou emprego do magistério federal, estadual ou municipal, agente educador,
auxiliar de creche e merendeira;
II - submetido(a) a sindicância, processo administrativo disciplinar ou em estágio probatório;
III - contratado(a) temporariamente;
IV - que não esteja quite com as obrigações eleitorais;
V - filiado(a) a partido político;
VI - candidato(a) a cargo eletivo ou seu cônjuge ou parente por consanguinidade ou afinidade, até
o terceiro grau;
VII - que exerça atividade político partidária e/ou pertença a diretório de partido político; e
VIII - ocupante de cargo ligado à área de segurança pública e/ou saúde.
Art. 5º Compete exclusivamente ao(à) juiz(a) eleitoral cessionário(a) a responsabilidade pela
administração dos prazos da cessão, bem como a observância às vedações e limites definidos
nesta Resolução, sobretudo quanto aos prejuízos decorrentes de seu descumprimento.

Art. 6º O retorno do servidor ao seu órgão de origem dar-se-á por meio de ofício emitido pelo(a) juiz
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Art. 6º O retorno do servidor ao seu órgão de origem dar-se-á por meio de ofício emitido pelo(a) juiz
(a) da respectiva zona eleitoral.
§ 1º Esgotado o prazo da cessão, o(a) servidor(a) será devolvido(a) automaticamente ao seu
respectivo órgão de origem.
§ 2º Antes do retorno do(a) servidor(a) cedido(a) ao seu órgão de origem, deverá a chefia imediata
determinar a apuração e fruição de eventuais créditos horários a seu favor, constantes em banco
de horas, não arcando este Tribunal com despesas remanescentes relativas a crédito de horas
após o desligamento do(a) cedido(a).
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, aos 12 dias do mês de julho do ano de 2024.
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RESOLUÇÃO Nº 1.028/2024
INSTITUI O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA ELEITORAL DO
CEARÁ.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
IX do art. 20 do seu Regimento Interno (Resolução TRE-CE nº 708/2018),
CONSIDERANDO o art. 37, , da Constituição Federal, que consagra, entre outros, o princípiocaput
da eficiência administrativa;
CONSIDERANDO o art. 205 da Constituição Federal, que consagra um amplo conceito de
educação, projetando suas potencialidades para o campo do desenvolvimento existencial do
indivíduo e sua relevância para o exercício da cidadania e para a qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO a Lei nº 13.146/2015, que institui o Estatuto da Pessoa com Deficiência e, em
seu art. 27  e parágrafo único, estabelece que a educação constitui direito da pessoa com, caput
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo
de toda a vida, constituindo dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de
violência, negligência e discriminação;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 336/2020, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe
sobre a promoção de cotas raciais nos programas de estágio dos órgãos do Poder Judiciário
nacional;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 439/2022, do Conselho Nacional de Justiça, que autoriza
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